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Evtado de Óilo 'Paulo 
= 

·Em de de 19 

L E I N12 1096 
de 19 de ag~sto de 1964 

A Câmara Hunicipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 112 - Fica aberto na Contadoria 1·1unicipal, um 
crédito na importância de ~ zao.ooo,oo (duzentos e oitenta mil cruzei
r os), destinado à aquisi ção e instal ação de um telefone automático na 
Praça r r onteir iça à I greja de São Judas Tadeu, no J ar dim Paulista. 

Artigo 212 - Fica anul ada na i :nportância de ~~ 28o.ooo ,oc 
(duzentos e oitenta mil cruzeiros), a verba 12118-02- 2 - Material Per
manente - f tem I I - Para aquisição de um ve i culo para uso do Prefeito o 

Artigo 312 - As despesas decorrent es com a execução da 
pre sente lei corre r ão por conta da anulação de que trata o art i go t~ 

rio r . , 
Arti go u12 - Esta lei entrara em vigor na ,data 

, I / 
publ icação , revogadas as disposições em contrario. / 

Prefeitura da Est~ncia de São José ' o~~'os , 19 de -

ag~sto de 1 . 964. \ I' >1 

/~/ 

/ 
,/ 

!! 
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Registrada e publicada no Depart ame o de AWUinist ração , em dezenove -
de ag~sto de mil novecentos e sessenta e quatro . 

------- Paulino Bl air 
Diretor Deptl2o Administr ação 


